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PROJETO DE LEI Nº                   /2021
Autor: Vereadora Dandara Gissoni

Declara de Utilidade Pública a ¨Associação de Equoterapia Saúde e Educação Trotando em
Frente¨

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a ¨Associação de Equoterapia Saúde e
Educação Trotando em Frente¨.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor nada de sua publicação.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 16 de fevereiro de 2021.

Dandara Gissoni
Vereadora - PSD
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JUSTIFICATIVA

O  presente  Projeto  de  lei  vem  atender  a  reivindicação  da  ¨Associação  de
Equoterapia Saúde e  Educação Trotando em Frente¨,  para  que possa dar  continuidade aos
projetos que vem desenvolvendo, haja vista que a referida entidade presta serviços de grande
relevância pública ao município de Caçapava no atendimento da promoção e proteção social
que  visa  à  garantia  da  vida,  com  o  objetivo  de  habilitação  e  reabilitação  da  pessoa  com
deficiência,  através  da  prática  da  Equoterapia,  utilizando  a  equitação  de  forma  didática  –
pedagógica, promovendo a reinserção social, redução de danos e à prevenção da incidência de
riscos, de forma articulada ou não com ações e garantia de direitos.

Dandara Gissoni
Vereadora - PSD
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